
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA
Secretaria de Município de Transparência e Controle

RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO 2025

PREFEITO: RODRIGO DECIMO

RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO DA GESTÃO – ADMINISTRAÇÃO DIRETA

EXERCÍCIO DE 2025

1. APRESENTAÇÃO

Em atendimento ao disposto no art. 2º, inciso IV, alínea “a”, da Resolução nº 1.134/2020 do
Tribunal  de  Contas  do  Estado  do  Rio  Grande  do  Sul  –  TCE/RS,  o  presente  Relatório
Circunstanciado  tem  por  finalidade  apresentar  a  síntese  da  gestão  administrativa,
orçamentária, financeira e patrimonial do Município de Santa Maria, referente ao  exercício
de 2025, sob a responsabilidade do Prefeito Municipal Rodrigo Décimo.

O relatório  contempla,  ainda,  a avaliação  do cumprimento das metas previstas no Plano
Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e Lei Orçamentária Anual (LOA),
bem  como  informações  relativas  às  aplicações  mínimas  constitucionais  em  educação  e
saúde.

2. EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A execução orçamentária do exercício de 2025 encontra-se devidamente demonstrada nos
relatórios contábeis e fiscais encaminhados ao TCE/RS por meio do SIAPC, razão pela qual
não são reproduzidos neste documento.

3. LIMITES LEGAIS – DESPESA COM PESSOAL E ENDIVIDAMENTO

Os limites constitucionais e legais relativos às despesas com pessoal e ao endividamento
público foram devidamente apurados e encaminhados ao TCE/RS em processo próprio de
gestão fiscal, estando em conformidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal.

4. DAS METAS DO PLANO PLURIANUAL (PPA)

No exercício de 2025, as ações governamentais foram executadas em consonância com os
programas previstos no PPA, observadas as prioridades estabelecidas na LDO e os créditos
autorizados na LOA.

4.1 – DEMONSTRATIVO DAS METAS POR SECRETARIA – EXERCÍCIO 2025

Secretaria / Órgão Orçamento (R$) Liquidado (R$)

Gabinete do Prefeito 22.250.627,65 22.430.096,46

Procuradoria Geral do Município 5.013.000,00 4.065.339,79
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Secretaria / Órgão Orçamento (R$) Liquidado (R$)

Controladoria e Auditoria Geral do Município 5.136.529,58 4.812.397,50

Secretaria de Município de Administração e Gestão de Pessoas 30.871.000,00* 23.725.609,78

Secretaria de Município de Finanças 22.200.000,00* 22.481.695,76

Secretaria de Município da Saúde 170.000.000,00* 216.448.426,82

Secretaria de Município da Educação 280.000.000,00* 332.067.176,96

Secretaria de Município de Cultura 9.500.000,00* 9.683.505,69

Secretaria de Município de Esporte e Lazer 9.000.000,00* 8.821.727,92

Secretaria de Município de Habitação e Regularização Fundiária 13.000.000,00* 13.451.989,06

Secretaria de Município de Desenvolvimento Social 35.000.000,00* 37.058.295,66

Secretaria de Município de Elaboração de Projetos e Captação de Recursos 6.000.000,00* 6.090.082,12

Secretaria de Município de Desenvolvimento Rural 7.500.000,00* 7.923.700,17

Secretaria de Município de Desenvolvimento Econômico e Turismo 5.200.000,00* 5.254.467,46

Secretaria de Município de Infraestrutura e Serviços Públicos 100.000.000,00* 105.403.745,71

Secretaria de Município de Mobilidade Urbana 25.000.000,00* 26.872.513,03

Secretaria de Município de Meio Ambiente 7.000.000,00* 7.294.708,19

Secretaria Extraordinária de Licenciamento e Desburocratização 12.000.000,00* 12.168.315,01

Secretaria Extraordinária de Comunicação 6.500.000,00* 6.864.328,38

Secretaria Extraordinária de Inovação e Tecnologia da Informação 2.000.000,00* 1.875.026,85

Encargos Gerais do Município 210.000.000,00* 224.119.504,79

TOTAL (LOA) 1.098.912.653,11

De forma geral, verificou-se:

 Cumprimento significativo das metas físicas e financeiras; 

 Ampliação de investimentos em áreas essenciais; 

 Adequações pontuais decorrentes de demandas emergenciais e captação de recursos
externos. 
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5. APLICAÇÃO EM EDUCAÇÃO (MDE E FUNDEB)

O Município de Santa Maria, em 2025, contou com uma receita de R$ 182.216.196,59
oriunda  de  transferências  governamentais  e  de  R$  1.480.451,59  proveniente  de
rendimentos  bancários.  Esses  recursos  foram aplicados  na  folha  de  pagamento  dos
professores do Ensino Fundamental, da Educação Infantil (creche e pré-escola) e dos
demais profissionais da educação, totalizando 2.424 servidores, conforme informações
da  Superintendência  de  Gestão  de  Pessoas.  Dentre  esses  servidores,  2.175  são
professores e 249 são demais profissionais da educação

 Aplicação em MDE:  recursos oriundos da 'Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
–  MDE'  são  investidos  em  todas  as  ações  que  visam  alcançar  os  objetivos
fundamentais da educação, oferecendo qualidade e igualdade para todos. Ou seja,
são ações voltadas à obtenção dos objetivos educacionais de todas as modalidades
de ensino.  Com uma receita de R$ 108.982.310,78,  investiu,  prioritariamente, na
compra  de  vagas  para  a  Educação  Infantil,  na  formação  de  professores,  em
convênios,  contratos  de  prestação  de  serviços,  transporte  escolar,  aquisição  de
equipamentos, materiais de consumo, entre outros.

 Aplicação  em  Transporte  Escolar:  no  exercício  de  2025,  a  Prefeitura  recebeu
recursos  provenientes  de  repasses  do  Governo  Federal,  no  montante  de  R$
140.130,04.  As  demais  despesas  com o  transporte  escolar  foram custeadas  com
recursos do SalárioEducação (Fonte de Recurso 1550), no valor de R$ 4.786.067,78
(valores liquidados), bem como com recursos da Manutenção e Desenvolvimento do
Ensino  –  MDE (Fonte  de  Recurso  1500.0020),  no  valor  de  R$  1.955,00  (valores
liquidados).

 Destaca-se que o Município disponibiliza monitores nos roteiros de transporte escolar,
ainda que não haja obrigatoriedade legal vigente. Tramita no Congresso Nacional o
Projeto de Lei nº 5.596/2009, que propõe alteração no Código de Trânsito Brasileiro
para  tornar  obrigatória  a  presença  de  auxiliar  durante  a  execução  do  transporte
escolar, o qual, até o momento, não foi aprovado.

 Considerando a relevância da medida para a segurança dos estudantes, a Secretaria
Municipal de Educação passou a incluir gradativamente a função de auxiliar (monitor)
nos  processos licitatórios.  Tal  iniciativa  fundamenta-se no  entendimento  de  que o
motorista não reúne condições de desempenhar, de forma satisfatória e simultânea,
as funções de condutor e de monitor.  No exercício de 2024, manteve-se a totalidade
dos roteiros rurais com monitor no transporte escolar. Os roteiros urbanos, destinados
aos alunos com deficiência, público-alvo da Educação Especial, foram reestruturados
para melhor atendimento das regiões Leste, Faixa Nova e Faixa Velha de Camobi.

 Atualmente, o Município conta com 36 roteiros de transporte escolar na rede municipal
de ensino, todos com auxiliar (monitor), licitados com o objetivo de assegurar maior
qualidade na prestação do serviço, assim distribuídos:

  7  roteiros  na  zona  urbana,  regionalizados,  destinados  aos  alunos  da  Educação
Especial;
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 29 roteiros na zona rural, para atendimento dos estudantes residentes nos distritos.

 Para os demais alunos residentes na zona urbana, que estejam a mais de 2 km da
escola ou que não disponham de vaga em unidade escolar próxima à residência, é
concedido passe estudantil no transporte coletivo urbano, por meio da Associação dos
Transportadores Urbanos (ATU).

 Também é fornecido passe integral  aos alunos da Rede Municipal  de Ensino que
necessitam frequentar atendimento educacional especializado no turno inverso, junto
aos  seguintes  programas  e  núcleos:  PRAEM  (Programa  de  Atendimento
Especializado Municipal), NTEM, EMAI, EMAET, EDUTECH e JESMA.

  Programa de Desenvolvimento da Autonomia Escolar – PRODAE -  Desde o ano
de 2004, por meio da Lei Municipal nº 4.740, de 24 de dezembro de 2003, as escolas
da Rede Municipal de Ensino recebem verbas mensalmente, em contas específicas,
de acordo com o número de alunos informados no Censo Escolar do ano anterior.
Esta lei foi substituída pela Lei Municipal nº 6.805, de 29 de setembro de 2023. Os
recursos,  provenientes  do   Salário  Educação,  são  utilizados  para  a  manutenção
administrativa e pedagógica das escolas.  No ano de 2025,  foi  transferido  para as
Escolas  da  Rede  Municipal  o  valor  de  R$  3.070.480,54,  além  de  um  aporte
extraordinário de R$ 16.000,00 com o Salário Educação e R$ 3.500,00 com MDE para
contratação de transporte para os alunos participarem da 52ª edição da feira do livro
de  Santa  Maira/RS e  R$ 647.589,49  para contratação  de  transporte  escolar  com
recursos do MDE. Esses recursos visam apoiar as escolas em suas demandas mais
urgentes e nas prioridades decorrentes das atividades escolares.

 O Município de Santa Maria desenvolve ações em todas as modalidades e níveis de
ensino,  nesta perspectiva busca viabilizar  uma educação vinculada as concepções
dos  tempos atuais,  para  tornar  o  ensino  referência  em qualidade  e,  deste  modo,
potencializar e qualificar seus índices de desenvolvimento.

 Nesse viés, pautados nos resultados positivos ao longo dos anos com o PRODAE, o
desafio  foi  ampliar  a  disponibilidade  financeira  para  fortalecer  o  processo  de
autonomia escolar,  assim alcançando um aporte financeiro de  R$ 3.737.570,03  no
exercício financeiro de 2025. 

  Alimentação Escolar – a partir de 1997 (Medida Provisória nº 2.178-36) o PNAE
(Programa  Nacional  de  Alimentação  Escolar)  vem  sendo  gerenciado  pelo  Fundo
Nacional  de  Desenvolvimento  da  Educação  (FNDE).  O  Programa  Nacional  de
Alimentação Escolar - PNAE é responsável pela alimentação de alunos das escolas
de Educação Infantil (creche e pré-escola) e Ensino Fundamental (1ª ao 9º) da Rede
Pública e das escolas mantidas por entidades filantrópicas desde que estas entidades
estejam  cadastradas  no  censo  escolar  e  registradas  no  Conselho  Nacional  de
Assistência  Social.  Os  objetivos  do  PNAE  são:  suprir  no  mínimo  20%  das
necessidades  nutricionais  diárias  dos  alunos  do  Ensino  Fundamental  e  70%  das
necessidades nutricionais diárias dos alunos da educação infantil, contribuir para uma
melhor aprendizagem, favorecer a  formação de bons hábitos alimentares. A partir do
segundo  semestre  de  2007,  adotou-se  a  Gestão  de  Escolarização  da  Merenda,
conforme a Lei Municipal nº 4997, de 27 de abril de 2007, onde os valores referentes
ao PNAEFUNDAMENTAL, PNAP, PNAC, EJA e AEE são repassados para as escolas
municipais  filantrópicas  de acordo com o número de alunos  declarados no Censo
Escolar.
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 A Escolarização da Merenda vem incentivar a economia local gerando impostos para
o município e para os produtores rurais incluídos no Programa da Agricultura Familiar.

 No ano de 2025, foram atendidos 5.963 alunos da Educação Infantil (creche e pré-
escola), 11.676 do Ensino Fundamental, 499 da Educação de Jovens e Adultos (EJA)
e  1.561  do  Atendimento  Educacional  Especializado,  totalizando  19.699  alunos,
conforme o censo escolar fornecido pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas
Educacionais Anísio Teixeira. O município recebeu o montante de R$ 3.153.767,29,
dos quais 60% foram repassados às escolas da gestão escolarizada e 40% aplicados
na Agricultura Familiar.

 Também foi investido o valor do superávit do exercício de 2024, no montante de R$
137.265,79, restando em conta para reprogramação no exercício financeiro de 2025 o
valor de R$ 5.057,77.

 Vale destacar que, além dos valores investidos com recursos federais, a Prefeitura
realizou  três  repasses  extraordinários  aos  conselhos  municipais  das  escolas,
transferidos diretamente às unidades escolares, totalizando R$  439.389,90, sendo a
1ª parcela em 05/2025, a 2ª parcela em 10/2025 e a 3ª parcela em 11/2025; ademais,
R$ 223.022,90 foram destinados  à  aquisição  de alimentos  pela  Coordenadoria  de
Alimentação Escolar e distribuídos ao longo do exercício, com o objetivo de suprir as
necessidades das escolas diante da elevação dos preços dos gêneros alimentícios
utilizados na alimentação escolar, de modo que foi realizado um aporte efetivamente
liquidado no montante de R$ 662.412,80,  com recursos da Fonte Livre e/ou Salário
Educação.

  Compra  de  Vagas -  O  município  de  Santa  Maria,  através  de  processo  de
credenciamento  público  nº  06/2024  Credenciou  o  fornecimento  de  600  vagas  de
Educação Infantil  a um custo máximo de R$ 7.149.530,00, sendo todas aportadas
com recurso do MDE.

 Para  o  ano  de  2025,  foi  realizado  um  investimento  de  R$  2.991.562,97,  com
atendimento efetivo de 280 alunos, além do reempenho e pagamento do valor de R$
5.756,40, em 01/2025,  referente à parcela de dezembro de 2024, totalizando, assim,
um investimento de R$ 2.997.319,37.

  Realização de Obra na Educação - O município de Santa Maria realizou diversas
obras  nos  prédios  escolares,  totalizando  um  desembolso  financeiro  de  R$
6.680.710,37 (valor liquidado conforme relatório de empenhos) no exercício de 2025,
consolidando  mais  um  ano  de  investimentos  relevantes  na  estrutura  física  das
unidades escolares.

  Aplicação dos recursos vinculados à  manutenção e ao desenvolvimento do
ensino -  O  município  de  Santa  Maria,  através  das  atividades  de  manutenção  e
investimentos em educação, efetivou a aplicação constitucional de  27,36%  sobre a
receita de impostos, atingindo um investimento de R$ 203.422.119,43, já em relação
aos recursos do FUNDEB foi aplicado 95,16% em remuneração dos Profissionais da
Educação Básica, perfazendo um montante de R$ 175.287.252,46, conforme Anexo 8
(LDB, art 72)
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O Quadro a seguir evidencia o desempenho de cada receita proveniente de impostos no ano

de 2025, bem como a parcela da receita destinada à educação. 

 IMPOSTOS ORÇADO RECEITA 25% EDUCAÇÃO

FPM** 167.400.000,00 161.160.352,10 40.290.088,03

ICMS – DESONERAÇÃO 0,00 0,00 0,00

ICMS 172.670.000,00 159.857.968,92 39.964.492,23

IPI – EXPORTAÇÃO 1.900.000,00 1.871.074,23 467.768,56

IPTU* 88.097.900,00 85.064.925,42 21.266.231,35

ITBI* 34.364.600,00 35.932.203,26 8.983.050,82

ISS* 146.618.900,00 141.607.633,16 35.401.908,28

IRRF 86.380.000,00 78.714.775,60 19.678.693,90

ITR 3.260.000,00 3.235.400,48 808.850,12

IPVA 77.940.000,00 76.145.562,64 19.036.390,66

TOTAL 778.631.400,00 743.589.895,81 185.897.473,95

 *Incluído multas, juros de mora e dívida ativa.

 **Incluído o valor da referente à CF, art. 159, I, alíneas “d” e “e”

O valor despendido na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - M.D.E. pode ser assim

identificado: 

PROJETO/
ATIVIDADE

ESPECIFICAÇÃO
VALOR (R$)

(Empenhado)

2123 Manutenção dos Serviços Administrativos da SMED - FUNDEB 8.872.761,05

2124 Manutenção do Sistema Municipal de Ensino – FUNDEB – 70% 124.658.887,16

2126 Manutenção da Educação Infantil – Creches – FUNDEB – 70% 17.667.591,27

2128 Manutenção da Educação Infantil – Pré-Escola – FUNDEB –70% 32.989.033,76

2110 Manutenção das Ações de Valorização dos Profissionais da Educação 0,00

2111 Manutenção dos Serviços Administrativos – Rede Digital 1.464.569,85

2115 Manutenção dos Serviços Administrativos da SMED 14.856.841,56

2121 Manutenção das Ações do Programa Municipal deEducação Fiscal 169.714,28

2120 Manutenção do Programa Educar e Empreender 0,00

2116 Manutenção do Sistema Municipal Ensino Fundamental 43.098.108,22

2112 Manutenção do Sistema Municipal Ensino Fundamental –Rede Digital 92.524,32

2109 Manutenção do Ensino Fundamental 19.659.451,54

2102 Desenvolvimento da Autonomia Escolar no Ensino Fundamental 2.246.443,77

1013 Ampliação e Construção de Escolas 218.062,19

1012 Ampliação e Construção de Creches 70.169,01

2118 Manutenção das Creches 9.277.162,07

2117 Manutenção da Educação Infantil – Pré-Escola 21.361.096,20

2113 Manutenção da Educação Infantil – Pré-Escola – Rede Digital 47.914,38
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2114 Manutenção de Centros de Educação Profissional 58.125,78

2108 Manutenção da Educação Infantil 6.103.605,82

2103 Desenvolvimento da Autonomia Escolar no Ensino Infantil – Pré-Escola 777.300,58

2119 Manutenção do EJA 3.393.876,26

2122 Manutenção da Educação Inclusiva 3.247.058,87

2101 Manutenção das Atividades dos Conselhos de Educação 34.800,60

2107 Manutenção do Transporte Escolar 0,00

2104 Desenvolvimento da Autonomia Escolar no Ensino Infantil - Creches 250.512,00

2105 Desenvolvimento da Autonomia Escolar da EJA 81.504,00

TOTAL 310.697.114,54

Principais ações desenvolvidas:

 Manutenção e ampliação da rede municipal de ensino; 

 Investimentos em transporte escolar com 36 roteiros atendidos; 

 Programa de Desenvolvimento da Autonomia Escolar (PRODAE); 

 Aquisição de vagas na educação infantil; 

 Investimentos em alimentação escolar e infraestrutura. 

Destaca-se  que  o  município  manteve  o  compromisso  com  a  qualidade  da  educação,
ampliando recursos e ações pedagógicas.

6. APLICAÇÃO EM SAÚDE (ASPS)

 A Secretaria  de Município da Saúde se habilitou para receber  recursos de 02 emendas
parlamentares  federais  para  aquisição  de  equipamentos,  para  os  Serviços  de  Atenção
Primária a Saúde, no valor de R$ 903.993,00, tendo sido recebido em 2025 o valor total. Se
habilitou para receber recurso de 03 emendas parlamentares federais de incremento PAB
(Incremento ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária à Saúde) no valor  total  de R$
1.900.000,00, sendo recebido em 2025 o valor total. Também se habilitou para recebimento
de 01 emenda parlamentar federal de incremento MAC (Incremento ao Custeio dos Serviços
de Média e Alta Complexidade) no valor de R$ 500.000,00, tendo sido recebido em 2025 o
valor total. Além de 01 emenda parlamentar federal para aquisição de equipamentos, para os
Serviços  de  Atenção  Especializada  em  Saúde,  no  valor  de  R$  314.200,00,  tendo  sido
recebido em 2025 o valor total.

  Também fomos habilitados para receber o recurso do Programa Novo PAC no valor
de R$ 2.452.054,00 para a construção da UBS Dom Antônio Reis em 2024, sendo o
recurso recebido em 2025, sendo que a obra se encontra em execução.

 Nos habilitamos para 02 programas, sendo um para recebimento de um equipamento
para tele consulta, e outro para renovação de frota do SAMU, totalizando o valor de
R$ 821.600,00, sendo que a proposta já foi favorável, mas ainda não recebemos os
equipamentos.
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 Durante  este  ano,  adquirimos  1.330  unidades  de  equipamentos  e/ou  materiais
permanentes, dentre desses, no valor de R$ 4.539.067,96. Desses itens parte destes
foram adquiridos com emendas Municipais, Estatual e Federal, e recurso próprio.

 Em relação  a  melhorias  de infraestrutura dos serviços,  tivemos 1 obra  totalmente
entregue,  a  ESF  São  Carlos.  E  tivemos  algumas  reformas  parciais  nas  unidades
Erasmo Crossetti, UBS Dom Antônio Reis, ESF Vila Lídia, Pronto Atendimento Rubem
Noal e Pronto Atendimento Municipal – PAM.

 Neste ano, continuaram as ações para movimentar as adequações necessárias para
transformação do Pronto Atendimento Municipal em UPA 24h, conforme proposta já
cadastrada no sistema SAIPS, aguardando Portaria de Habilitação.

  No ano de 2025 a previsão orçamentária para a saúde era de aproximadamente R$
169 milhões, porém o valor gasto/investido foi de R$ 209 milhões, um aumento de
cerca  de  23%.  O município  de  Santa  Maria  investiu  em ASPS no  ano  de  2025,
aproximadamente 17,76%, uma redução de 0,37% em relação ao ano de 2024, fato
este ocorrido, devido a Secretaria de Saúde ter recebido muitos recursos oriundos do
Governo Federal e Estadual, que auxiliaram nas despesas de custeio da Secretaria.

 Neste  ano,  continuaram  as  ações  para  transformação  do  Pronto  Atendimento
Municipal  em  UPA  24h,  conforme  proposta  já  cadastrada  no  sistema  SAIPS.
Considerando o relatório recebido do Ministério da Saúde, existe a necessidade de
adequações na planta baixa, para contemplar melhorias na rede de gases e pequenas
reformas que são imprescindíveis para a Habilitação.

 Ações desenvolvidas pelas políticas de saúde neste período.

  CEREST -   Por  meio  do núcleo  de  assistência  em saúde  do  trabalhador  foram
realizadas 591 consultas médicas; 601 consultas de enfermagem; 128 consultas em
fonoaudiologia;  252  consultas  em psicologia;  566  consultas  em fisioterapia  e  845
atendimentos  em  terapia  ocupacional.  Quanto  aos  procedimentos  ambulatoriais
realizados, contabilizou-se o total de 4.905 atendimentos (sendo os mais prevalentes
o Acompanhamento, cuidado ou reabilitação de trabalhador com agravo relacionado
ao trabalho – 1.632 atendimentos; procedimentos em enfermagem – 2.154;

 Atendimento  fisioterapêutico  nas  alterações  motoras  –  535;  procedimentos
fonoaudiológicos – 333; e, Investigação da relação da doença ou agravo relacionado
ao trabalho para fins epidemiológicos – 113). Já o núcleo de vigilância em saúde do
trabalhador foi responsável por 47 inspeções sanitárias em saúde do trabalhador; 1
inspeções  sanitárias  em  saúde  do  trabalhador  para  investigação  de  acidente  de
trabalho;  3  inspeções  sanitárias  em  saúde  do  trabalhador  para  avaliação  de
cumprimento de recomendações; e, 4 inspeções sanitárias em saúde do trabalhador
para mapeamento de riscos ocupacionais.

 Ademais,  por  meio  do  núcleo  de  educação  foram registradas,  pelos  profissionais
executantes, 93 atividades de educação permanente em saúde do trabalhador e 21
atividades  de  educação  em  saúde  do  trabalhador,  envolvendo  ações  de  apoio
matricial em saúde do trabalhador na atenção primária e na atenção especializada,
urgência e emergência, além de atividades educativas para a rede de assistência à
saúde e para os usuários trabalhadores.

 Por fim, os procedimentos coletivos realizados pelos três núcleos de nosso serviço
perfizeram um total de 404 ações.
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  NEPeS - Núcleo de Educação Permanente em Saúde -   No âmbito do Núcleo de
Educação  Permanente  em  Saúde,  no  que  se  refere  ao  eixo  Ensino–Serviço–
Comunidade,  observa-se  a  ampliação  do  número  de  instituições  de  ensino
conveniadas com o município, bem como do quantitativo de estudantes em processo
de formação na rede pública municipal.

 Quanto ao eixo da Qualificação Profissional, prossegue-se com a construção coletiva
do planejamento das ações a serem desenvolvidas ao longo do ano. No que concerne
ao  eixo  da  Participação  Social,  destaca-se  a  participação  ativa  no  processo  de
organização e realização da 13ª Conferência Municipal de Saúde.

 Além disso, foram realizadas outras atividades destacadas a seguir:

 Realizados  encontros  mensais  (durante  o  período letivo:  março a dezembro)  para
discutir os processos de ensino-aprendizagem nos serviços de saúde da Secretaria de
Município da Saúde (SMS), através do Grupo Ensino Serviço Comunidade (GESC);

  Realizada construção de agenda anual de atividades de Educação Permanente em
Saúde (cronograma de EPS), em dezembro de 2025 para o ano subsequente. Os
cursos foram realizados conforme o cronograma de atividades e as necessidades de
cada serviço de saúde; Foram acompanhados 39 convênios firmados com instituições
de ensino na área da saúde, bem como a inserção de 231 residentes atuantes na
Secretaria Municipal de Saúde (SMS) nos campos de prática e o desenvolvimento de
suas atividades ao longo do período de atuação.

 Foram regulados 4.148 estágios na Secretaria Municipal de Saúde (SMS) em 2025,
com alinhamento das atividades a serem desenvolvidas pelas instituições de ensino
às  demandas  dos  serviços  de  saúde,  articulando  a  educação  permanente  entre
gestão, instituições de ensino, serviços de saúde e comunidade. No mesmo período,
foram  regulados  102  projetos  de  pesquisa  e  extensão,  bem  como  realizado  o
acompanhamento de todos os projetos finalizados até 2024.

  VIGILÂNCIA EM SAÚDE -   Em 2025,  as 04 vigilâncias mantiveram as ações de
controle, monitoramento e prevenção de riscos e agravos para a saúde pública, por
meio  das  atividades  desenvolvidas  como  atendimento  às  denúncias,  inspeções
sanitárias,  capacitações  para  os  profissionais  da  rede,  orientações  ao  usuário,
atividade  de  educação  em saúde,  campanhas  de  vacinação,  entre  outras.  Foram
realizados  02  encontros  intersetoriais  que  permitiram  a  troca  de  experiências,
discussão sobre protocolos e legislações vigentes, discussão de casos e situações
comuns que ocorrem nos setores.

 A vigilância  epidemiológica  manteve de forma contínua junto  à  APS as ações de
prevenção e monitoramento para as diversas formas de violência, bem como, o setor
participou ativamente de fóruns, seminários e demais encontros sobre a temática. O
boletim epidemiológico, foi elaborado, considerando dados anuais. O sistema SINAN
apresenta limitações para extração dos dados, o que impediu de aprofundá-los neste
momento. Entretanto, buscou-se elaborar um novo modelo de boletim epidemiológico,
no qual apresenta dados importantes sobre nascidos vivos, mortalidade, óbitos por
câncer   de  mama,  tuberculose  e  hospitalizações  por  síndrome respiratória  aguda
grave.  É  de  conhecimento  que  o  mesmo  ainda  carece  ser  explorado,  contudo,
representa um avanço nesta pauta, que é relevante para as ações de prevenção de
doenças e promoção da saúde.

 Referente ao registro de óbitos, foram investigados registros de óbitos em mulheres
de idade fértil (10 a 49 anos) e realizadas as investigações dos registros de óbitos
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com causa básica definida. Foram investigados os casos de doença de notificações
compulsória imediata (DNCI) e encerradas conforme prazo pactuado. Monitoramento
e investigação dos casos de toxoplasmose realizadas. 

  Foram realizadas capacitação dos profissionais de enfermagem que atuam em salas
de vacinas da rede pública e também de novos vacinadores. Ações com objetivo de
ampliação da cobertura vacinal, das vacinas selecionadas do calendário nacional de
vacinação,  tais como pentavalente, meningocócica,  poliomielite,  entre outras, foram
realizadas por meio dos turnos estendidos e estratégias extramuros como campanhas
de vacinação nos finais de semana em shoppings e locais públicos da cidade.

  Realizaram-se campanhas sobre a temática saúde do trabalhador em serviços como
frigoríficos,  postos  de  combustíveis  e  padarias,  bem  como,  capacitações  para
profissionais da rede quanto às notificações. Atendimento às denúncias, vistorias nos
ambientes de trabalho, notificações de agravos e acidentes, monitoramento dos dados
e investigação de óbitos relacionados ao trabalho. Todos os óbitos relacionados ao
trabalho foram investigados e registrados em sistema (SIST).

 A  vigilância  da  qualidade  da  água  para  consumo  humano,  foi  realizada
constantemente, buscando identificar os potenciais riscos à saúde, relacionados ao
consumo da água fora dos padrões de potabilidade, conforme legislação específica.
Ocorreram  ações  integradas  entre  Vigilância  em  Saúde  e  Atenção  Primária  em
Saúde. Foram desenvolvidas ações de intervenção (campanhas de orientação aos
empreendedores e trabalhadores e elaboração de fiscalização as atividades de maior
risco a saúde do trabalhador).

 Ações contínuas de combate ao aedes aegypt de acordo com o programa nacional de
controle  da  dengue,  por  meio  das  pulverizações  diárias,  trabalho  de  campo  dos
agentes (visitas, busca ativa de focos, orientação à população), atividades lúdicas em
escolas e centro comunitários, Levantamento Rápido de Indices para o aedes aegypt
–  LIRAa).  O  combate  e  controle  de  zoonoses  (como  por  exemplo:  Leptospirose)
também  é  constantemente  realizado,  mantendo-se  a  investigação  de  casos,
atendimento às denúncias e orientações ao usuário e profissionais da rede de atenção
à saúde.

  Foram realizados cadastros, inspeções e licenciamento sanitário de estabelecimentos
sujeitos à Vigilância Sanitária e todas as demais ações essenciais pertinentes a este
setor.  Foram  atendidas  as  denúncias  recebidas,  instaurados  processos
administrativos  sanitários  (quando  necessário),  analisados  e  aprovados  projetos
básicos de arquitetura, dos estabelecimentos que requerem o licenciamento sanitário.
Atendimento  às  demandas  soliictadas  por  outros  órgãos,  como  Poder  Judiciário,
Ministério Público, ANVISA, Secretaria de Saúde do Estado do RGS/CEVS, 4ª CRS,
Polícias Civil e Federal).

  ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE - O Município de Santa Maria possui a
Gestão Plena da Atenção Básica e Serviços de Fisioterapia, não sendo detentor da
Gestão Plena do Sistema Municipal de Saúde. Deste modo, a gestão dos contratos
para prestação de serviços de Média e Alta Complexidade  (MAC) é administrada pela
Secretaria Estadual de Saúde do Estado do Rio Grande do Sul (SES/RS).

 Neste sentido, cabe ao município realizar o monitoramento, fiscalização, avaliação e
encaminhamentos necessários para proporcionar o acesso da população à Atenção
Especializada em Saúde. Para a verificação do cumprimento dos termos de garantia
de acesso, a Secretaria de Município da Saúde (SMS), por meio da Superintendência
de Atenção Especializada em Saúde (SAES), tem representação ativa nas Comissões
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de Avaliação dos Contratos (CAC), referente aos Hospitais localizados no município
(Hospital  Universitário  de Santa  Maria  (HUSM),  Hospital  Casa de Saúde  (HCS)  e
Hospital Regional de Santa Maria (HRSM). A SAES participa das reuniões do Comitê
Regional  da  Saúde,  mobilizadas  pelo  Ministério  Público;  Grupos  Condutores  das
Linhas de Cuidado para Cardiologia, Hemato-oncologia e Traumatologia, mobilizadas
pelo HUSM e Conselho Consultivo do Hospital Casa de Saúde.

  Considerando as necessidades da população e os recursos orçamentários possíveis,
dentro da programação prevista no Plano Municipal de Saúde, o município manteve o
funcionamento  dos  seguintes  serviços  especializados:  Serviço  de  Atenção
Especializada e Centro de Testagem e Aconselhamento (SAE/CTA) Casa Treze de
Maio; Centro Diagnóstico Nossa Senhora do Rosário - Unidade de Saúde da Mulher;
Centro  de  Referência  em  Saúde  do  Trabalhador  (CEREST);  Policlínica  Central;
Policínica José Erasmo Crossetti; Policlínica de Saúde Mental; Santa Maria Acolhe;
Unidade  de  Dispensação  de  Medicamentos  (UDM);  Farmácia  de  Medicamentos
Especiais (FARME) e Centro de Especialidades Odontológicas (CEO).

  Na Política de Saúde Mental, foram mantidos os Centros de Atenção Psicossocial
(CAPS) existentes e o Santa Maria Acolhe. Para a aquisição de vagas em Serviço
Residencial  Terapêutico  (SRT),  o  município  realiza  a  compra  por  meio  de
Credenciamento por inexigibilidade nº 04/2024 – Processo nº 451/2024.

 Na Política  de  Atenção  às  Urgências  e  Emergências,  foram mantidos  os  Prontos
Atendimentos e Unidade de Pronto Atendimento UPA 24h, existentes, bem como o
Comitê Gestor Municipal da Rede de Urgências e Emergências (RUE). A SMS segue
em tratativas  com o Ministério  da Saúde e PMSM, para transformação do Pronto
Atendimento Flávio Miguel Schneider (PAM) em UPA 24h, para fins de captação de
recursos. Em relação ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU), houve
ampliação da frota com mais uma Unidade de Suporte Avançado (USA) e manteve-se
a Central de Regulação Compartilhada com funcionamento nas 24h por dia, de forma
ininterrupta.

  O acesso à Atenção Especializada fornecida através da SES/RS se dá por meio dos
sistemas oficiais do Estado (GERCON; GERINT; GERPAC e SAPH/SAMU), conforme
disposto na Resolução nº 241/21 CIB/RS. As referências são pactuadas e informadas
por meio da Resolução nº 050/22 CIB/RS e suas atualizações.

 Através da SAES, foram emitidas Certidões Negativas, Declarações, respostas para
demandas  Judiciais,  Ouvidorias  e  Pedidos  de  Informações  recebidos  através  de
instituições como Conselho Municipal de Saúde, Câmara Municipal de Vereadores de
Santa Maria, entre outros, no que se refere aos serviços prestados no âmbito desta
Superintendência.

 Em relação às ações administrativas e assistenciais, especializadas, foram mantidos
os seguintes ambulatórios e programas: Ambulatório Transcender; Casa de Apoio às
Pessoas  que  vivem  com  HIV;  Programa  Municipal  de  Controle  do  Tabagismo;
Programa Municipal de Controle da Tuberculose e Hanseníase, com Habilitação para
Referência  Secundária  em Tuberculose  (CRTB),  com  repasse  financeiro  Estadual
conforme Resolução nº 584/24 CIB/RS. Da mesma forma, o município, por meio do
SAE/CTA  Casa  Treze  de  Maio,  manteve  a  Habilitação  como Centro  Regional  de
Atendimento  Integral  e  Prevenção  às  IST/HIV/AIDS  e  Coinfecções  (CRAIP),  com
repasse de recurso financeiro Estadual, conforme Resolução nº 361/24 CIB/RS.

 Foram  mantidas  as  parcerias  com  a  Universidade  Franciscana  (UFN),  para  o
funcionamento  do  Núcleo  de  Atendimento  Pós-Covid  19  (NAC);  Núcleos  de
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Atendimento  em Fisioterapia  em Cardiologia,  Pneumologia  e  Orto-traumatológicas,
além da Residência Multiprofissional, atuante no Centro Diagnóstico Nossa Senhora
do Rosário. Parceria com a Boehringer Ingelhem do Brasil Química e Farmacêutica
Ltda e Glaxsmithkline Brasil Ltda (GSK), para realização de Espirometrias, sem ônus
para o município.

 ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE -  No ano de 2025 houve melhora de desempenho
no que se refere à ampliação do acesso, qualificação de processos e fortalecimento
das  ações  territoriais  da  Atenção  Primária  em  Saúde,  embora  ainda  existam
fragilidades estruturais e de planejamento baseadas em evidências epidemiológicas.

 Observa-se avanço significativo  na ampliação do acesso aos serviços.  A meta de
instituir  turno  estendido  em  pelo  menos  uma  unidade  foi  amplamente  superada,
alcançando 18 unidades com horário ampliado e totalizando 45 ações ao longo do
ano.  Também  foram  realizadas  38  ações  em  dias  alternativos  em 12  unidades,
ampliando  a  oferta  de  vacinação,  pesagem do  Bolsa  Família,  inserção  de  DIU e
Implanon,  além  de  procedimentos  previamente  agendados.  No  campo  das  ações
coletivas, 49 equipes realizaram atividades comunitárias, contabilizando 497 ações na
área  da  saúde  e  495  na  educação,  com  alcance  de  49.121  participantes,
demonstrando forte inserção territorial da APS.

 A  estratégia  de  qualificação  por  meio  de  visitas  técnicas  consolidou-se  como
ferramenta  relevante  de  apoio  às  equipes.  Foram realizadas  191  visitas  técnicas,
contemplando 53 equipes, além de aproximadamente 150 treinamentos no sistema
MV  e  análise  de  538  atas  de  reuniões.  Destaca-se  também  a  implantação  do
Consultório  na  Rua,  com equipe  multiprofissional  estruturada  e  elevada  demanda
inicial:  355  consultas  e  311  procedimentos  no  primeiro  mês  de  funcionamento,
evidenciando ampliação do acesso à população em situação de rua.

 No cuidado  às  populações  chaves  e  prioritárias,  foram realizadas  38  ações,  com
destaque para o sistema prisional  — 1.924 testes rápidos no Presídio Regional  e
4.507  no  PESM  —  além  de  ações  com  população  indígena,  quilombola  e
LGBTQIAPN+.  Na  população  rural,  foram  realizadas  18  ações,  incluindo  2.149
consultas para hipertensos, 761 para diabéticos e 157 testes rápidos, fortalecendo a
assistência nas áreas distritais.

 No eixo das Doenças Crônicas Não Transmissíveis, observou-se redução da taxa de
mortalidade  prematura  de  348,66  para  329,95  por  100  mil  habitantes.  Foram
registrados 633 exames de pé diabético e encaminhados 1.296 planos de cuidado
compartilhados às equipes. O absenteísmo no ambulatório especializado apresentou
taxa de 14,4%. Entretanto, persistem algumas fragilidades. Não houve ampliação do
número  de  equipes  de  Saúde  da  Família,  Atenção  Primária  ou  Saúde  Bucal.  A
cobertura de cadastramento populacional  atingiu 56,03%, abaixo da meta de 80%,
apesar da identificação de 1.572 inconsistências cadastrais (1.081 corrigidas). Porém
este dado não pode ser analisado de maneira independente, tendo em vista que a
metodologia  de  cofinanciamento  sofreu  alterações,  tirando  o  foco  do  número  de
cadastro, passando a considerar o acompanhamento territorial como prioridade. No
que  se  refere  às  visitas  domiciliares,  apenas  3% das  unidades  atingiram  a  meta
estabelecida,  embora  tenham  sido  realizados  um  número  expressivo  de  4.466
atendimentos no total (2.271 médicos, 1.517 enfermeiros e 678 técnicos), dado que
será melhor avaliado nos próximos anos considerando as características territoriais e
perfil das equipes. Também houve prejuízo no planejamento territorial devido ao não

Rua Venâncio Aires, nº 2277 | 4º Andar | Centro | CEP: 97010-005 | Santa Maria/RS | Brasil

+55 (55) 3174-1557 | assessoria.smtc@gmail.com | www.santamaria.rs.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA
Secretaria de Município de Transparência e Controle

recebimento dos boletins epidemiológicos, impedindo a análise regional prevista para
as oito regiões administrativas.

Além disso,  o Quadro a seguir  evidencia  o desempenho de cada receita  proveniente  de

impostos no ano de 2025, bem como a parcela da receita destinada à saúde.

 IMPOSTOS ORÇADO RECEITA 15% SAÚDE

FPM 155.700.000,00 143.472.751,85 21.520.912,78

ICMS – DESONERAÇÃO 0,00 0,00 0,00

ICMS 172.670.000,00 159.857.968,92 23.978.695,34

IPI – EXPORTAÇÃO 1.900.000,00 1.871.074,23 280.661,13

IPTU* 88.097.900,00 85.064.925,42 12.759.738,81

ITBI* 34.364.600,00 35.932.203,26 5.389.830,49

ISS* 146.618.900,00 141.607.633,16 21.241.144,97

IRRF 86.380.000,00 78.714.775,60 11.807.216,34

ITR 3.260.000,00 3.235.400,48 485.310,07

IPVA 77.940.000,00 76.145.562,64 11.421.834,40

TOTAL 766.931.400,00 725.902.295,56 108.885.344,33

 *Incluído multas, juros de mora e dívida ativa.

O valor despendido nas Ações e Serviços Públicos de Saúde – ASPS, pode ser assim
identificado:

PROJETO/ATIVIDADE ESPECIFICAÇÃO  VALOR (R$) (Empenhado)

2030 Manutenção do Conselho Municipal de Saúde 13.997,53

2029 Manutenção dos Serviços Administrativos da SMS 16.187483,03

1003 Modernização da Rede Básica de Saúde 927.471,27

2031 Manutenção dos Serviços Básicos de Saúde 35.759.006,15

2037 Manutenção das ESF’s 12.627.574,99

2033 Manutenção da Saúde Bucal 247.109,95

2034 Aquisição de Medicamentos 101.841,46

1004 Modernização da Rede Especializada 884.891,16

2032 Manutenção dos Atendimentos de Urgência e Emergência 5.398.360,46

2041 Manutenção das Ações de Saúde de Média/Alta Complexidade 40.478.652,43

2132 Manter o Programa Transcender 121.720,46

2035 Manutenção da Rede de Atenção Psicossocial 7.652.212,93

2036 Manutenção da Vigilância Sanitária Municipal 9.053.290,78

2038 Ações de Controle e Prevenção a Pandemia 0,00

2039 Manutenção do Cerest 95.028,91

2042 Manutenção do Programa IST’s/HIV 118.000,63

Total 129.666.642,14



 No que diz  respeito aos recursos aplicados em Ações e Serviços  Públicos de
Saúde – ASPS, no exercício em análise foram gastos R$ 129.666.642,14 (cento e
vinte e nove milhões,  seiscentos e sessenta e seis mil,  seiscentos e quarenta e
dois reais  e quatorze centavos).  Deste valor,  deve ser reduzido o valor de R$
931.228,70 (novecentos e trinta e um mil,  duzentos e vinte e oito reais e setenta
centavos),  proveniente  de  despesas  não  computáveis  e  Restos  a  Pagar
cancelados,  e  somado  o  valor  de  R$  217.755,71  (duzentos  e  dezessete  mil,
setecentos e cinquenta e cinco reais e setenta e um centavos), provenientes de
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dispêndios com o Consórcio Intermunicipal de Saúde, perfazendo um líquido de
R$  128.953.169,15 (cento e vinte e oito milhões,  novecentos e cinquenta e três
mil,  cento e  sessenta e  nove reais  e  quinze centavos).  Comparando-se esses
gastos  com  a  receita  resultante  de  impostos,  que  foi  de  R$  725.902.295,56
(setecentos e vinte e cinco milhões, novecentos e dois mil, duzentos e noventa e
cinco reais  e  cinquenta  e  seis centavos)  atingiu-se  o  percentual  de  17,76%
aplicado nas ações e serviços públicos de saúde. 

Conforme o artigo 7º da Lei Complementar nº 141/2012, o qual define: “Os Municípios e o

Distrito Federal aplicarão anualmente em ações e serviços públicos de saúde, no mínimo,

15% (quinze por cento) da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 156 e dos

recursos de que tratam o art. 158 e a alínea “b” do inciso I do caput e o § 3º do art. 159,

todos da Constituição Federal.” entendemos que, tendo em vista o trabalho realizado no

município em 2025, a aplicação do percentual mínimo nas ações e serviços públicos de

saúde está devidamente regular.

Principais ações:

 Investimentos superiores a R$ 209 milhões na área da saúde; 

 Recebimento de recursos federais por meio de emendas parlamentares; 

 Aquisição de equipamentos e melhorias estruturais nas unidades; 

 Ampliação de serviços e atendimentos (APS, vigilância, especialidades); 

 Avanços na estruturação da UPA 24h. 

Também se destacam:

 Mais de 4.900 atendimentos em saúde do trabalhador; 

 Ampliação de programas de educação permanente; 

 Intensificação das ações de vigilância em saúde e campanhas preventivas. 

7. CONTROLE INTERNO

A  Controladoria-Geral  do  Município  atuou  de  forma  contínua  no  acompanhamento  da
execução orçamentária e financeira, realizando:

 Monitoramento dos percentuais constitucionais; 

 Acompanhamento de licitações e contratos; 

 Verificação da folha de pagamento; 

 Orientações técnicas às secretarias; 

 Avaliação da regularidade das despesas públicas. 
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Os pareceres emitidos indicam regularidade na aplicação dos recursos públicos, tanto na
educação quanto na saúde.

8. GESTÃO ADMINISTRATIVA E RESULTADOS

A gestão municipal no exercício de 2025 foi pautada pelos princípios da legalidade, eficiência,
transparência e responsabilidade fiscal.

Destacam-se:

 Captação de recursos externos (federais e estaduais); 

 Ampliação de investimentos em áreas essenciais; 

 Melhoria na prestação de serviços públicos; 

 Fortalecimento dos mecanismos de controle interno; 

 Atendimento das principais metas de governo. 

9. CONCLUSÃO

Diante do exposto, conclui-se que a gestão do exercício de 2025, sob responsabilidade do
Prefeito Rodrigo Décimo, apresentou desempenho satisfatório quanto:

 Ao cumprimento das metas de governo; 

 À aplicação dos recursos públicos; 

 Ao atendimento dos limites constitucionais; 

 À regularidade da gestão fiscal e administrativa. 

Assim,  o  presente  Relatório  Circunstanciado  reflete,  de  forma  sintética,  os  principais
resultados alcançados no exercício, sendo encaminhado ao Tribunal de Contas do Estado do
Rio Grande do Sul para fins de apreciação das contas anuais.

Santa Maria, 27 de  março de 2026.

Rodrigo Décimo

Prefeito Municipal
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